
 

 



 

 

Resposta ao pedido de esclarecimento da ORBENK 

Resposta da pergunta 01: Há previsão pelo CREF3/SC de apenas uma prorrogação, ou seja, de 

mais seis meses. Desta forma, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de 

correção monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano, conforme o parágrafo 1º, do art. 

28 da lei nº 9.069/95. 



Resposta da pergunta 02:  Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA todas as despesas 

diretas e indiretas que decorrerem da contratação do empregado necessárias para a perfeita 

execução dos serviços de limpeza, tais como o pagamento de tributos, taxas, emolumentos e 

demais despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto, bem 

como pagamento de salário, adicionais, horas extras, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, bem como seguros, indenizações e quaisquer outras despesas provenientes de 

acidentes ou maus súbitos que possa o empregado ser vítima, quando em serviço, na forma 

como a expressão é considerada nos artigos 3º e 6º do regulamento do Seguro de Acidente de 

Trabalho aprovado pelo Decreto nº 61.784 de 28/11/167. Além disso, cabe à CONTRATADA 

fornecer ao empregado vale transporte, vale alimentação, uniforme, crachá de identificação e 

outros previstos em Convenção Coletiva de Trabalho, conforme o item 3.11 da minuta do 

contrato parte integrante do edital. 

Resposta da pergunta 03:  Não haverá alteração no edital. 

 


